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1 – RELATÓRIO 
 
 
Cuidam os autos de Projeto de Lei nº 011/2022 de iniciativa do Poder Legislativo, 
de autoria do Vereador Jean Carlo Gratz Pedrini, que DISPÕE SOBRE 
DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO NOVA SANTA CRUZ-
ARACRUZ/ES, protocolado na casa legislativa em 11/05/2022,distribuído à este 
vereador em 25/05/2022 para emissão de parecer pela Comissão de Defesa do 
Cidadão e Honrarias. 
 

Em resumo apertado, assevera o autor da proposição, que o Logradouro 
Público Sem Denominação, o qual necessita ser denominado oficialmente, para 
proporcionar a identificação da Rua localizada no Bairro Nova Santa Cruz – 
Aracruz – ES, atendendo assim a solicitação dos moradores, e tem a finalidade de 
facilitar os serviços que necessitam de informações mais precisas e oficiais para 
o atendimento e entrega em domicílio. 

 
Que a pessoa a ser homenageada dona Celina Maria Francisca nascida em 

09 de junho de 1942, sempre foi moradora do Bairro Nova Santa Cruz. Teve uma 
infância humilde, ainda jovem aprendeu a pescar e mariscar no mangue. Sempre 
foi uma mulher rígida e de fé, faleceu no dia 06 de abril de 2021 aos 78 anos. 
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               É o que importa relatar. 
 
2 – MÉRITO 
 

Cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a 
matéria nos termos do artigo 30, inciso III combinado com o artigo 38, inciso II 
ambos do Regimento Interno desta casa de leis, esta relatoria passa à análise do 
Projeto de Lei do Legislativo n°. 011/2022 
 
 
3 – VOTO DO RELATOR: 
 
Após detida análise da documentação anexada do Projeto de Lei 011/2022 de 
inciativa do Legislativo bem como do Parecer favorável da CCLJR (fls. 010/016) 
esta Relatoria se manifesta pelo prosseguimento da matéria, exarando parecer 
favorável da matéria. 
 
 

Aracruz (ES), 08 de Julho de 2022. 
 
 
 

TIÃO CORNÉLIO 
RELATOR 
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